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5.o

Habilitações de acesso

1 — São admitidos à matrícula à candidatura no curso os titulares
de licenciatura.

2 — Excepcionalmente, em casos devidamente justificados, poderão
ser admitidos à matrícula candidatos cujo currículo demonstre uma
adequada preparação científica de base ou experiência profissional
relevante.

6.o

Limitações quantitativas

1 — A matrícula e a inscrição no curso estão sujeitas a limitações
quantitativas, a fixar anualmente por despacho do reitor.

2 — O despacho a que se refere o n.o 1 deste artigo estabelecerá:

a) Qual a percentagem de vagas que será reservada priorita-
riamente a docentes de estabelecimentos de ensino superior;

b) Qual o número mínimo de inscrições indispensável ao fun-
cionamento do curso.

7.o

Certificado do curso

Os alunos que terminem com aproveitamento a parte escolar do
plano de estudos do curso têm direito à obtenção de um diploma.

8.o

Início de funcionamento

O início de funcionamento do curso será fixado por despacho do
reitor, verificada a existência de recursos humanos e materiais neces-
sários à sua concretização.

30 de Janeiro de 2006. — O Presidente, A. Guimarães Rodrigues.

ANEXO

1 — Área científica do curso:

Linguística Geral;
Linguística Portuguesa.

2 — Duração normal do curso — dois semestres lectivos e dois
semestres de dissertação.

3 — Número mínimo de unidades de crédito necessário à atribuição
do grau — 120 ECTS.

4 — Área científica e distribuição das unidades de crédito (ECTS):

Área científica obrigatória:

Linguística Geral (LG) — 100 ECTS;
Linguística Portuguesa (LP) — 20 ECTS.

5 — Taxa de matrícula e propinas — estes montantes serão fixados
pelo conselho académico, nos termos dos Estatutos da Universidade.

Resolução n.o 35/2006 (2.a série). — Sob proposta do Instituto
de Letras e Ciências Humanas;

Ouvido o conselho académico, nos termos da alínea g) do n.o 2
do artigo 24.o dos Estatutos da Universidade;

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 7.o da Lei n.o 108/88,
de 24 de Setembro, no n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 155/89,
de 11 de Maio, no Decreto-Lei n.o 42/2005, de 22 de Fevereiro, e
no n.o 2 do artigo 20.o dos Estatutos da Universidade do Minho:

O senado universitário da Universidade do Minho, em sessão ple-
nária de 30 de Janeiro de 2006, determina:

1.o

Criação do curso

É criado na Universidade do Minho o curso de mestrado em Estudos
Clássicos, área de especialização em Estudos Clássicos e Modernidade,
ministrando, em consequência, o respectivo curso.

2.o

Organização do curso

O curso de mestrado em Estudos Clássicos, área de especialização
em Estudos Clássicos e Modernidade, adiante simplesmente designado
por curso, organiza-se pelo sistema de unidades de crédito (ECTS).

3.o

Estrutura curricular

Os elementos a que se refere o artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 155/89,
de 11 de Maio, são os constantes do anexo à presente resolução.

4.o

Plano de estudos

O plano de estudos será fixado por despacho do reitor, sob proposta
do conselho académico, a publicar no Diário da República, 2.a série.

5.o

Habilitações de acesso

1 — São admitidos à candidatura à matrícula no curso os titulares
de licenciatura na área das Ciências Humanas (Estudos Clássicos,
Línguas e Literaturas Modernas e Contemporâneas, História, Filo-
sofia, Humanidades) ou cursos afins, com a classificação mínima de
14 valores.

2 — Excepcionalmente, em casos devidamente justificados, poderão
ser admitidos à matrícula candidatos cujo currículo demonstre uma
adequada preparação científica de base ou experiência profissional
relevante, embora tenham classificação de licenciatura inferior a
14 valores.

6.o

Condições de acesso

1 — A matrícula e inscrição no curso estão sujeitas a limitações
quantitativas, a fixar anualmente por despacho do reitor.

2 — O despacho a que se refere o n.o 1 deste artigo estabelecerá:

a) Qual a percentagem de vagas que será reservada priorita-
riamente a docentes de estabelecimentos de ensino superior;

b) Qual o número mínimo de inscrições indispensável ao fun-
cionamento do curso.

7.o

Certificado do curso

Os alunos que terminem com aproveitamento a parte escolar do
plano de estudos do curso têm direito à obtenção de um diploma.

8.o

Início de funcionamento

O início de funcionamento do curso será fixado por despacho do
reitor, verificada a existência de recursos humanos e materiais neces-
sários à sua concretização.

30 de Janeiro de 2006. — O Presidente, A. Guimarães Rodrigues.

ANEXO

1 — Área científica do curso — Estudos Clássicos.
2 — Duração normal do curso — dois semestres lectivos e dois

semestres de dissertação.
3 — Número mínimo de unidades de crédito necessário à atribuição

do grau — 120 ECTS.
4 — Áreas científicas e distribuição das unidades de crédito (ECTS):

Áreas científicas obrigatórias:

Cultura Clássica (CC) — 20 ECTS;
Literatura Comparada (LC) — 20 ECTS;

Áreas científicas optativas:
Unidades

de
crédito

Estudos Literários (Literaturas Grega e Latina) (EL)
Filosofia (F) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . } 20

Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Dissertação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

5 — Taxa de matrícula e propinas — estes montantes serão fixados
pelo conselho académico, nos termos dos Estatutos da Universidade.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Rectificação n.o 644/2006. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 66, de 3 de Abril de 2006, a p. 4976,
a instituição a que pertence um dos membros do júri do concurso
para provimento de um lugar de investigador auxiliar na área de
Bioquímica Estrutural e Espectroscopia do Instituto de Tecnologia
Química e Biológica, rectifica-se que onde se lê «Doutor José do
Rosário Ascenso, professor associado da Faculdade de Ciências da
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Universidade de Lisboa» deve ler-se «Doutor José do Rosário
Ascenso, professor associado do Instituto Superior Técnico da Uni-
versidade Técnica de Lisboa».

7 de Abril de 2006. — O Vice-Reitor, José Rueff.

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Aviso n.o 5227/2006 (2.a série). — Em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que, por despacho do director da Faculdade de Ciências e
Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa (UNL) de 15 de Fevereiro
de 2006, no uso da delegação de competências (Diário da República,
2.a série n.o 163, de 25 de Agosto de 2005), se encontra aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação
do presente aviso, concurso interno geral de acesso para o provimento
de dois lugares de especialista informático do grau 2, da carreira
de especialista de informática, do quadro de pessoal não docente
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de
Lisboa, na área de engenharia de software. O presente aviso será
inscrito (registado) na bolsa de emprego público (BEP) no prazo
de dois dias úteis após a publicação no Diário da República, nos termos
do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

2 — O concurso é válido para as vagas referidas e esgota-se com
o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional — funções genericamente previstas no
artigo 2.o da Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril.

4 — Local, vencimento e condições de trabalho — o local de tra-
balho é na Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova
de Lisboa, Quinta da Torre, Monte de Caparica. A remuneração
é a correspondente aos índices previstos para a respectiva categoria
na escala indiciária para carreiras de informática a que se refere o
mapa I do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março. As condições
de trabalho e regalias sociais são as genericamente vigentes para os
trabalhadores da administração central.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais — os constantes do artigo 29.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
5.2 — Requisitos especiais — os definidos no artigo 4.o do Decre-

to-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.
6 — Formalização das candidaturas:
6.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao director da Faculdade de Ciências e Tecnologia,
Quinta da Torre, 2829-516 Caparica, entregues pessoalmente na res-
pectiva Secção de Pessoal ou enviadas pelo correio, sob registo com
aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado no n.o 1,
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, naturalidade, estado civil,
nacionalidade, data de nascimento, situação militar, elemen-
tos do respectivo bilhete de identidade, residência, código
postal e telefone);

b) Vaga a que se candidata;
c) Serviço a que pertence, habilitações que possui, categoria que

detém e natureza do vínculo à função pública.

6.2 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser acom-
panhado da seguinte documentação:

a) Documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de
admissão a concurso, previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Curriculum vitae profissional detalhado, devidamente actua-

lizado e assinado, do qual devem constar as funções que
exerce, bem como aquelas que foram exercidas, com indicação
dos respectivos períodos, e ainda a indicação de acções de
formação frequentadas, caso tenham tido lugar, devendo as
mesmas ser comprovadas;

d) Fotocópia do certificado de habilitações literárias e pro-
fissionais;

e) Declaração ou declarações actualizadas, passadas pelo serviço
de origem, da qual constem, de maneira inequívoca, a natureza
do vínculo, a categoria detida, a antiguidade na categoria
e na função pública, a classificação de serviço e o conjunto
de tarefas inerentes ao posto de trabalho que ocupa;

f) Documentação comprovativa dos elementos respeitantes aos
factores de avaliação curricular referidas no n.o 7.1 do pre-
sente aviso.

6.3 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos gerais desde que os candidatos declarem, no reque-

rimento, sob compromisso de honra, a situação em que se encontram
relativamente a cada uma das condições exigidas.

6.4 — Os candidatos pertencentes à Faculdade de Ciências e Tec-
nologia ficam dispensados da apresentação dos documentos que cons-
tem dos respectivos processos individuais.

6.5 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de
dúvidas sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

6.6 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
7 — Métodos de selecção — a avaliação dos candidatos será feita

através da avaliação curricular, da prova de conhecimentos, ambas
com carácter eliminatório, e da entrevista profissional de selecção.

7.1 — A avaliação curricular, com carácter eliminatório, visa avaliar
as aptidões profissionais do candidato na área para que o concurso
é aberto, com base no respectivo currículo profissional, em que são
obrigatoriamente ponderados os seguintes factores:

A habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade
de grau académico ou a sua equiparação legalmente reco-
nhecida;

A formação profissional, em que se ponderam as acções de for-
mação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com as áreas funcionais dos lugares a prover;

A experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o concurso
é aberto, bem como outras capacitações adequadas, com ava-
liação da sua natureza e duração.

De acordo com o n.o 3 do artigo 22.o de Decreto-Lei n.o 204/98,
caberá ao júri decidir se considera ou não a classificação de serviço
como factor de apreciação na avaliação curricular.

7.2 — A prova de conhecimentos será escrita, terá a duração de,
no máximo, noventa minutos e incidirá sobre as matérias na área
em que é aberto o concurso constante do programa de provas publi-
cado em anexo ao despacho conjunto n.o 997/2003, de 27 de Outubro.

Transcrição da parte do despacho com interesse para o presente
concurso:

«3 — Área de engenharia de software:
3.1 — Noções gerais sobre organização do Estado;
3.2 — Noções gerais de órgãos de soberania;
3.3 — Noções gerais de estrutura do Ministério da Ciência e do

Ensino Superior;
3.4 — Planeamento e análise de SI;
3.5 — Sistemas de gestão de BD;
3.6 — Análise e desenvolvimento de SI;
3.7 — Técnicas e linguagens de programação;
3.8 — Privacidade e segurança;
3.9 — Sociedade de informação e Internet.»

Bibliografia recomendada

Livro n.o 1 — Engenharia de Redes Informáticas; autores: Edmundo
Monteiro e Fernando Boavida; editora: FCA, 2000.

Livro n.o 2 — Linux Curso Completo; autor: F. Pereira; editora: FCA.
Livro n.o 3 — Fundamentos de Sistemas Operativos;autores: J. A. Mar-

ques e P. Guedes; editora: Presenta.
Livro n.o 4 — Tecnologia de Base de Dados; autor: José Luís Pereira;

ISBN: 972-722-143-2; editora: Lidel.
Livro n.o 5 — NetWorK Security Essentials — Applications and Stan-

dards; autor: William Stallings; ISBN: 0-13-016093-8; editora: Pren-
tice Hall, 1999.

Livro n.o 6 — Windows Server 2003 — Curso Completo; autores:
Samuel Santos e António Rosa; editora: FCA.

7.3 — A entrevista profissional de selecção (EPS), com carácter
complementar, visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos can-
didatos e será classificada na escala de 0 a 20 valores.

7.4 — A classificação final dos candidatos resultará da média arit-
mética simples das classificações obtidas em cada um dos métodos
de selecção referidos e será expressa na escala de 0 a 20 valores.

8 — Sistemas de classificação final e critérios de apreciação:
8.1 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores,

nos termos dos artigos 36.o e 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho.

8.2 — Os critérios de apreciação e ponderação no método de selec-
ção utilizado, bem como o sistema de classificação final, incluindo
a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do
júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre
que solicitada.

9 — Afixação de listas — a relação dos candidatos e listas de clas-
sificação final serão afixadas no placard junto à Divisão de Recursos
Humanos da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL.

10 — A tudo o que não estiver previsto no presente aviso são apli-
cáveis as disposições constantes dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11
de Julho, e 97/2001, de 26 de Março.




